
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0384/2013 - SUGEP, de 5 de setembro de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.013259/2013-86 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 160 h/a, das quais 160 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 26/07/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1675968 CIBELE LOPES SOUTO MAIOR ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

SUGEP D III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0405/2013 - SUGEP, de 10 de setembro de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.011796/2013-91 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 100 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 12/07/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1882436 HELMO OURIQUES DA SILVA ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

UAG D I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0406/2013 - SUGEP, de 10 de setembro de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.015726/2013-11 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 162 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 24/08/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1654120 IRACI CRISTINA DO 
NASCIMENTO 

TECNICO EM 
CONTABILIDADE 

GCF D III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0407/2013 - SUGEP, de 10 de setembro de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.015552/2013-88 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 150 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 20/08/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1653377 LUIZ RICARDO DOS SANTOS 
SILVA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PREG D III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0408/2013 - SUGEP, de 10 de setembro de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.013086/2013-04 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 23/07/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1741982 ARIANE RAFAELA DE FREITAS 
TRADUTOR 

INTÉRPRETE DE 
LÍNGUA DE SINAIS 

PREG D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0409/2013 - SUGEP, de 10 de setembro de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.012149/2013-05 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 90 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão 
da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 16/07/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1909617 CLECIA FERREIRA DE SOUZA 
SANTOS 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

REITORIA D I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0418/2013 - SUGEP, de 10 de setembro de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.014770/2013-03 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 13/08/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

383657 PEDRO DE MELO SOUZA FILHO ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

CEDIDO D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0419/2013 - SUGEP, de 10 de setembro de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.013749/2013-82 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 01/08/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

53512 ERIVANA CAVALCANTI 
BORGES PIMENTEL LIRA 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

DQV C III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0420/2013 - SUGEP, de 10 de setembro de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.013353/2013-35 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 70 h/a, das quais 60 h/a serão utilizadas para a concessão 
da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 26/07/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1893217 REGINA MARIA VASCONCELOS 
DA SILVA 

ASSISTENTE DE 
LABORATORIO 

DMV C I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0421/2013 - SUGEP, de 10 de setembro de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.014953/2013-11 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 14/08/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1058906 JULIO CESAR TENORIO DE 
AZEVEDO 

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO / 
ÁREA CIÊNCIAS 

EXATAS E DA 
NATUREZA 

DEPARTAMENTO DE QUIMICA D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 


